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Avenida Lindolfo Flório, s n° - Vista Alegre 	UBRICA 	  
Capinzal do Norte - Maranhão 

CNPJ: 01.613.30' 0001-10 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Capinzal do Norte - MA, 08 de fereveiro de 2023 

REFERÊNCIA: 
Processo Administrativo n° 160102/2023 

• PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM DATA: 03/02/2023 ABERTURA: 11:00 HORAS 

CONVOCADA(S): 

Empresa: 
M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME 
CNPJ: 29.958.835/0001-30 
AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BOM JARDIM 
CAPINZAL DO NORTE - MA 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de 
sócio/titular da empresa acima identificada, para proceder com a ASSINATURA DE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS referente ao PREGAO ELETRONICO N° 002/2023, 
que objetiva o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, no prazo de 05 (cinco) Pias 
úteis após o recebimento deste, consoante o processo acima identificado. 

Devendo, para tanto que o interessado compareça naala da Comissão Permanente 
de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Cap.inzal do Norte/MA, a Avenida 
Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre, nesta. 

Sua desatenção injustificada acarretará a essa lempresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá ser feio 
através do E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonort©gmail.com. 

Aten 4mente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APINZAL DO NORT 

Lidiane Pe eira 
Secretária de Finanças 

Portaria n° 00 

aSilva 
e Planejamento 
/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APINZAL DO NORTE RUBRICA 	  
Avenida Lindolfo Flório, -/n°  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 002/2023. 

REFERÊNCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023- SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2023 
PARA O FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
ADMINISTRAÇÃO. 	 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 	N° 	1601 02/2023. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 08 (Oito) dias do mês de fevereiro de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
DO NORTE/MA, Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65.735-000, CAPINZAL DO 
NORTE - MA, portadora do CNPJ: 01.613.309/0001-10, compareceu na sala da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇAO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, nas 
Dependências da Secretaria Municipal de Educação Planejamento e Finanças, a Senhora 
Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, gerenciador da 
presente ata, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita 
Decreto Municipal n° 003/2018 de 20 de janeiro de 2018, em face da proposta vencedora 
apresentada no Pregão ELETRÔNICO n° 036/2022 - SRP, cuja ata e demais atos foram 
homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: 
Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às nornas estabelecidas da Lei n° .666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS  dos itens das 
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e eventual fornecimento dé 
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 
conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme 
condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2023 - 
Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das 
PROMITENTES CONTRATADAS. 

EM P R ESÃ 
M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME, inscrita 
localizada na Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom 

io CNPJ sob o n° 29.958.835/0001-30, 
Jardim,.,CapiçLzal do Norte - MA - MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPWZAL DO 
4a 
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNIíPlO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Abastecer os veículos que compõem ou que vnham compor a frota da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MAJ lotados na Secretaria Municipal de 
Administração com produtos de primeira qualidade, de acordo com as especificações e 
normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP e I'.JMETRO, conforme solicitações, corftados 
a partir da data da ordem de fornecimento. Não seão aceitos, em hipótese alguma, produtos 
adulterados ou fora das normas permitidas por lei, 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens 
pelo MUNICIPIO, na forma de fornecimento dos 
obrigações assumidas nesta ata. 

por falhas ou irregularidades constatadas 
produtos e ao cumprimento das demais 

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PRGAO ELETRONICO n° 002/2023 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimentb das obrigações firmadas a partir da data 
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou 
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhista, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICIPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICIPIO e os órgãos Paçticipantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Àia de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja 
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, ./n°  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.30 1 /000I-10 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

29.958.835/0001-30 

LOTE/ITEM 	 FABRICANTE/II 

1 	GASOLINA COMUM 	 bandeira branca 

2 	DIESEL S 500 	 BANDEIRA BR. 

3 	DIESELS 10 	 BANDEIRA BR,4  

	

IARCA VALOR UNIT. 	QTD VALOR FINAL 

	

520 	40000 	208 00000 

NCA 	 6,78 	10000 	67.800,00 

NCA 	 6,82 	25000 	170,500,00 

FORNECEDOR:M. H. CARDOSO GONCALVES 

QTD: 3 VALOR TOTAL: 	446.300,00 

VALOR GERAL: 	446.300,00 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preço, durante Sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão .ou entidade da administraçã que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Mun cípio e do fornecedor, sem prejuízo 'das 
quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

1. 	Gerenciar, através da PREFEITURA MUN CIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇO, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a indicação, sempre que solicitadb. dos fornecdores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a orem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes desta Ata 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exig das na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas: 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução d 
setor de compras/Secretarias Municipais. 

o presente Registro de Preços, através do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1 APINZAL DO NORlJBRICA 	-hÁ- Avenida Lindolfo Flório, s n° - Vista Alegre 
Capinzal do Norte - Maranhão 

CNPJ: 01.613.301  0001-10 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificções do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durame a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios ec4ndições  estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRÔNICO no 002/2023 - SRP, o MUNICIPI e/ou órgãos participantes, formalização 
seus respectivos contratos obedecendo os itens equantidades de cada Secretaria, podendo 
também conforme o caso a Autoridade competent4 formalizar um único contrato com os itens 
e quantidade de todas as Secretarias participantes 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado resta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal coripetente, juntamente com os documentos 

U pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer aIterções, 
obedecido o disQsto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:' 

Parágrafo Primeiro : os. preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão 
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores. reg istrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; 
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CNPJ: 01.613.30/0001-10 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor reg strado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Prego ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveramseus preços registrados, visando ival oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovaçãc formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, péla ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação-, 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a At de Registro de Preços sempre que não 

  

houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundame tado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa 
aceita pelo MUNICIPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 
ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que dèu origem 
à está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICIPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea YW, da Lei 8.666/93, o - 
MUNICIPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro cici, contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 
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DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICIPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - 
MA por prazo de até 5 (cinco) anos: 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por 
atraso na sua substituição, e por ocorrência de at 
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% ( 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (qi 
oficialmente. 

dia de atraso na entrega dos produtos ou 
ou fato em desacordo com o proposto e o 

ez por cento) sobre o valor total da nota de 
inze) dias corridos, uma vez comunicada 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar o 
enquanto perdurarem os motivos determinantes 
reabilitação perante a própria autoridade que 
sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Muni 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o pra 
anterior. 

i contratar com a Administração ,Pública 
da lJunição ou até que seja prom"ovida a 
plicou a penalidade, que será cóncedida 
:ipal de CAPINZAL DO NORTE - MA pelos 
D da sanção aplicada com base no subitem 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprímento das,  obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICIPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade 
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade,- nidoneidade;

111. III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
do MUNICIPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco)'dias de atraso na entrega dos bens, 
sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o 
descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa 
prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICIPIO optar pela rescisão do 
Contrato. 
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Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere a inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
em seus incisos 1, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplic4das serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICIPIO; 

Parágrafo Primeiro: 	Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo- de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICIPIO poderá, se houver, valer-se do vai  dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de deciaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICIPIO, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICIPIO ou 
aplicações sucessivas das outras penalidades antriormente destritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNICIPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista; podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES! FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA D as dúvidas oriundasde sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuseren o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
002/2023 - SRP e as propostas apresentadas pels CONTRATADAS, prevalecendo, erti caso' 
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O preserte registro decore de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações cnstam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
002/2023 - SRP, conforme decisão do Pregcjeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e 
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 1 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de Santo 
Antônio dos Lopes/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, 
com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de 
igual teor e forma. 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 08 de fevereiro de 2023 

LIDIANE PERE 	'A SILVA 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
ORGÃO GERENCIADOR 

7 

M. H. C' 	Gø IÇALVES_ME 
CNPJ: 19.9 :.; /0001-30 
Representante Legal: Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves 
CPF: 036.599.713-75 e RG: 0133255720009 SESEPMA 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO  

TESTEMUNHAS 

CPF N°.  OJ-13 qç'i. 
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30% - Administrativo, NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo; 02 PODER EXECUTIVO, 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FONTE DE 
RECURSO: 12.361.0003.1002.0000 - Aquisição de Equipamentos Para 
Unidades Administrativas, NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo; 02 PODER EXECUTIVO, 06 MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE, 01 MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE, FONTE DE RECURSO: 
12.361.0019.2032.0000 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
- MDE, NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 
02 PODER EXECUTIVO, 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FONTE DE RECURSO: 
12.361.0020.2064.0000 - Manutenção do Programa Salário Educação - 
OSE, NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo. O 
contrato vigorará até dia 31 de dezembro de 2023, ficando adstrito à 
vigência do crédito orçamentário. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: 
Secretario Municipal de Educação, representada pelo Sr. Jackson 
Douglas Rocha - Secretário Municipal de Educação; P/CONTRATADA 
ROSA M SILVA COMERCIO LTDA, representada pela Sra. Rosa M Silva 
Comercio LTDA, inscrita no CPF 0 905.231.213-34. Cajari (MA), 23 de 
janeiro de 2023. 

Publicado por: RAYANNE STEFANNY COSTA MACHADO 
Código identificador: e00881 ddd82fee5cc54dda7e8cs4dd77 

EXTRATO DO CONTRATO N2 04/2023 - SEMUS 

REF.: Processo ri 5  03/2022 - SECAF. PARTES: Prefeitura Municipal de 
Cajari, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa MANGAS 
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ N 
07.071.102/0003-09. OBJETO: Aquisição Água e Gás Liquefeito para 
atender a demanda do Município de Cajari - MA. Data da Assinatura: 23 
de janeiro de 2023. VALOR GLOBAL de R$ 2.960,79 (dois mil, 
novecentos e sessenta reais e setenta e nove centavos). Dotação 
Orçamentária: 02 PODER EXECUTIVO, 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, FONTE DE RECURSO: 
10.122.0003.2009.0000 - Manutenção e Funcionamento das Unidades 
Administrativas, NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo; 02 PODER EXECUTIVO, 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, FONTE DE RECURSO: 
10.122.0003.2009.0000 - Manutenção e Funcionamento das Unidades 
Administrativas, NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo; 02 PODER EXECUTIVO, 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 01 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 10.301.0024.2037.0000 - Manut. do Núcleo de Apoio 
a Saúde da Família - NASF, NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - 

Material De Consumo; 02 PODER EXECUTIVO, 10 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FONTE DE RECURSO: 
10.302.0024.2042.0000 - Manutenção do Atenção de Média Complex. 
Ambulatorial e Hospitalar, NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo; 02 PODER EXECUTIVO, 10 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FONTE DE RECURSO: 
10.301.0024.2041.0000 - Manutenção do Atendimento Básico de 
Saúde, NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 
02 PODER EXECUTIVO, 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 01 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, FONTE DE RECURSO: 10.301.0024.2040.0000 - 

ManLt. do Programa de Agentes Comunitários de Saude-PACS, 
NATI. REZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. O 
contrato vigorará até dia 31 de dezemb[o de0 	 strito à 
vigência do crédito orçam- 	41tfY 	 TANTE: 
Secretaria Municipal de SaúCçskDMNII$ 	 Chaves 
Alves da Silva - Secretári M nicipal de $9 '.e/CONTRATADA: 
MANGAS COMERCIO E REPR 	TÂCOFÇ ITr. 	à~  pelo Sr. 
Cesar de Alencar Câmara Aq 	ipcto n._7 354.723.593-68. 
Caiar (MA), 23 de janeiro de1 . 

EXTRATO DO CONTRATO N2  05/2023 - SEMUS 

Publicado por: RAYANNE STEFANNY COSTA MACHADO 
Código identificador: 33396d1 cbea08d8ce2af91b254845c33 

REF.: Processo 0 03/2022 - SECAF. PARTES: Prefeitura Municipal de 
Cajari, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa ROSA M 
SILVA COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ N 9  27.932.130/0001-19. 
OBJETO: Aquisição Água e Gás Liquefeito para atender a demanda do 
Município de Cajari - MA. Data da Assinatura: 23 de janeiro de 2023. 
VALOR GLOBAL de R$ 4.641,60 (quatro mil, seiscentos e quarenta e um 
reais e sessenta centavos). Dotação Orçamentária: 02 PODER 
EXECUTIVO, 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 01 SECRETARIA 
MUN CIPAL DE SAUDE, FONTE DE RECURSO: 10.122.0003.2009.0000 - 
Man atenção e Funcionamento das Unidades Administrativas, 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 02 
PODER EXECUTIVO, 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 01 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
10.301.0024.2037.0000 - Manut. do Núcleo de Apoio da Saúde da 
Fam lia - NASF. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material De 
Consumo; 02 PODER EXECUTIVO, 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 01 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FONTE DE RECURSO: 
10.302.0024.2042.0000 - Manutenção do Atenção de Média Complex. 
Ambulatorial e Hospitalar, NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo; 02 PODER EXECUTIVO, 09 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FONTE DE RECURSO: 
10.301.0024.2041.0000 - Manutenção do Atendimento Básico de 
Saúde. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 
02 FODER EXECUTIVO, 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 01 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÃTICA: 
10.301.0024.2040.0000 - Manut. do Programa de Agentes Comunitários 
de 5aude-PACS, NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material De 
Consumo. O contrato vigorará até dia 31 de dezembro de 2023, ficando 
ads:rito à vigência do crédito orçamentário. ASSINATURAS: 
P/CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, representada pela Sra. 
Manusa Chaves Alves da Silva - Secretária Municipal de Saúde; 
P/CONTRATADA ROSA M SILVA COMERCIO LTDA, representada pela Sra. 
Rosa Maria Silva, inscrita no CPF n5  905.231.213-34. Cajari (MA), 23 de 
janeiro de 2023. 

Publicado por: RAYANNE STEFANNY COSTA MACHADO 
Código identificador: 1 0d0725af69877aef7e51321 f7971a97 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N 002/2023 PREGÃO ELETRÔNICO 002/2023 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2023. 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N2 002/2023- SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 002/2023 PARA O FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  160102/2023. VALIDADE: 12 

(DOZE) MESES. 

.EiÏIE :.:c 
1 	lJ 
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Aos 08 (Oito) dias do mês de fevereiro de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 	 s., ,. 	Alegre, 
CEP: 65.735-000, CAPINZAL DO NORTE - MA, portadora do CNPJ: 01.613.30910001-10, compareceu 	  DE 
LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, nas Dependências da Secietaria Municipal de 	 hora 
Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, gerenciador da presente ata, com base 	 de 17 de julho 
de 2002, e na regulamentação feita Decreto Municipal n 003/2018 de 20 de janeiro de 2018, em facej..$oøost tntaja no 
Pregão ELETRÔNICO n5  036/2022 - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade

por  Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo corrtUJ 
item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas estabelecidas da Lei n5  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e 
eventual fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme quantidades e 
especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 
002/2023 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comer:iais das PROMITENTES CONTRATADAS. 

EMPRESA 
M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME, inscrita no CNPJ sob o n 29.958.835/0001-30, localizada na Avenida Conego Alteredo, S/N, 
Bom Jardim, Capinzal do Norte - MA - MA 

°arágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de 
ompromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da 
solicitação formal. 

II. Abastecer os veículos que compõem ou que venham compor a frota da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, lotados na 
Secretaria Municipal de Administração com produtos de primeira qualidade, de acordo com as especificações e normas da Agência Nacional do 
Petróleo - ANP e INMETRO, conforme solicitações, contados a partir da data da ordem de fornecimento. Não serão aceitos, em hipótese alguma, 
produtos adulterados ou fora das normas permitidas por lei, 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos 
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO 0 002/2023 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

11. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na preserte ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os 
Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais ccn base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os órgãos 
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamentc. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo 
vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. TOTAL 

1 GASOLINA COMUM Litro 30000 R$ 5,20 R$ 156.00000 

2 DIESEL 5 500 Litro 20000 R$ 6,78 R$ 135.600,00 

www.famem.org.br  48/186 
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CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer AgROCÁMMATAVO que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sLjuízo  dqtides registradas 
nesta Ata. 	 - 

RUBRICA 	  
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidae interessada, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais. 

• V. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras 
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, d rante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edi:aI do Pregão ELETRÔNICO 0 002/2023 - SRP. o MUNICÍPIO e/ou 
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o 
caso a Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e quan:idade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formal zada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta 
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de 
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente, 
juntamente com os documentos pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteragões, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as 
negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÕNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual 

oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação 
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO 
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ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos rr3Ø 	ADMINISTRATIVO 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oporade de  

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas JaILataCA 
vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundameriado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escritc, comprovara impossibilidade do cumprimento das exigências do 
instrumento convocatório que deu origem à está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

LÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis dura ite a validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Le 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econô'mico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla 
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA por prazo de até 5 (cinco) anos; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púb ica. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato 
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada ofi:ialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não a :arretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de 
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento ios serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, 
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula 
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima uinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o 
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos 1. III 
e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

L 
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Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à PøGADMP4(S'[Rjk4VOda 
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanç 

15 9  
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, s 	 ler-se  d4Fdado  em 
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 	 VPIIs 	  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para icitar e contratar com a Administração Pública será proposta se 
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a 
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO nG 002/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições 
do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, 
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO n9  002/2023"-  SRP, conforme decisão do Pregoeiro 

odo MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de 
Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma. 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 08 de fevereiro de 2023. 

LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME 
CNPj: 29.958835/0001-30 
Representante Legal: Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves 
CPF: 036.599.713-75 e RG: 0133255720009 SESEPMA 

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO. 
TESTEMUNHAS 
CPF N2 
CPF N9  

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 5f9f6084f1 f3c3c4cd442d4c7f28c9fe 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 003/2023 PREGÃO ELETRÔNICO 003/2023 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023. 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N2  003/2023- SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 003/2023 PARA O FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 160103/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 08 (Oito) dias do mês de fevereiro de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, 
CEP: 65.735-000, CAPINZAL DO NORTE - NA, portadora do CNPJ: 01.613.3C9/0001-10, compreceu na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, nas Dependências da Secretaria Municipal de Educação Planejamento e Finanças, a Senhora 
Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, gerenciador da presente ata, com base na Lei n9  10.520, de 17 de julho 

de 2002, e na regulamentação feita Decreto Municipal 0 003/2018 de 20 de janeiro de 2018, em face da proposta vencedora apresentada no 
Pregão ELETRÔNICO nQ 003/2023 - SRP, cuja ata e demais atos foram hornologe dos pela autoridade administrativa, RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por 

CAP,.EJDE 
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